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LEI N° 3 8 4 /2 0 1 0
De 14 de jan eiro  de 2 0 1 0 .
“ D ispõe sobre a rev isão  geral anual 
dos su b síd io s d os V ereadores da 
Câmara M unicipal de Ju q u iá  e dá 
outras p ro v id ên c ia s .”

MOHSEN H O JE IJE , Prefeito M unicipal de Ju q u iá , E stado  
de São Paulo, no u so  de s u a s  a trib u içõ es  legais, faz sab er que a  
C âm ara  M unicipal aprovou e ele san c io n a  e p ro m ulg a a  seg u in te  Lei;

Art. I o- Fica au to rizad o  d en tro  d a  revisão geral an u a l, 
revisão dos su b síd io s  de 4 ,1137%  (quatro  v irgu la  um  m il cen to  e 
tr in ta  e sete  por cento), de acordo  com  o INPC- do período de 
J a n e i r o /2009  a  D eze m b ro /2009 , sobre os su b síd io s dos V ereadores 
d a  C âm ara  M unicipal de Ju q u iá .
Parágrafo Ú nico: A p re sen te  revisão dos su b síd io s e s tá  p rev ista  no 
artigo 37, inciso X d a  C onstitu ição  Federal, e no artigo 3o, d a  Lei 
M unicipal n° 3 0 2 /2 0 0 9  de 0 3 /0 2 /2 0 0 9 .

Art. 2 o- Com e s ta  revisão o sub síd io  dos V ereadores 
p a s s a rá  ao valor de R$ 2 .394 ,61  (dois mil, trezen to s e noven ta  e 
q u a tro  rea is  e se s se n ta  e u m  centavos).
Parágrafo Ú nico: O subsíd io  do P residen te  d a  C âm ara  não  se rá  
re a ju s tad o  n e s ta  revisão geral por e s ta r  no lim ite de 30%  (trin ta  por 
cento) do sub síd io  dos D ep u tad o s E stad u a is .

Art. 3 o- Fica estip u lad o  o m ês de Ja n e iro  como d a ta  base, 
p a ra  a  co ncessão  de revisão geral a n u a l a  fim de recom por a s  p e rd as  
in flac ionárias a n u a is  de acordo com  o INPC (índice N acional de 
Preços ao C onsum idor) do IBGE ou  ou tro  índice oficial que vier a 
substitu í-lo .

Art. 4 o- As d e sp e sa s  d eco rren tes  d e s ta  Lei, co rrerão  por 
co n ta  dos re cu rso s  no o rçam en to  vigente, su p lem e n tad a s  se 
necessário .
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Art. 5 o- A p re sen te  Lei e n tra rá  em  vigor n a  d a ta  de su a  
pub licação , com  se u s  efeitos re troa tivos a  I o de jan e iro  de 2010, 
revogando-se a s  d isposições em con trário .
P refeitu ra  M unicipal de Ju q u iá , 14 de jan e iro  de 2010.

VANIA N E ID E tJE  A^AÜJOMAGALHÃES 
D iretora do D ep artam en to  dl^GòvermV^ A dm inistração

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
D iretor do D ep artam en to  Ju ríd ico
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